
         
 

C ONCURSO  Nº 06/BIOFUND/NCS/RF P/26 
 

FUNDOS DE INVESTIMENTO PARA NEGÓCIOS NA ECONOMIA DA VIDA SELVAGEM  
 

 

Data de Emissão : 01  de Abril  de 202 6 
   

 
1. A Fundação para a Conservação da Biodiversidade (BIOFUND) é uma instituição Moçambicana 

privada, sem fins lucrativos , com estatuto de utilidade pública, que mobiliza, aplica e gere recursos 

financeiros em benefício exclusivo da conservação da biodiversidade em Moçambique .  
 

2. Reconhecendo o papel e a importância do sector privado na conservação da biodiversidade e na 

melhoria das condições de vida das comunidades rurais onde estas operam, a BIOFUND tem 

mobilizado recursos financeiros, com o objectivo de apoiar e promover activi dades económicas 

sustentáveis que fortaleçam a participação do sector privado na conservação e uso sustentável 

dos recursos naturais (terrestes e marinhos) .  
 

3.  Como parte desta iniciativa, a BIOFUND tem o prazer de anunciar a Terceira Chamada para a 

Apresentação de Propostas para Investimentos de Impacto . Esta chamada está aberta ao sector 

privado que desenvolva ou pretenda desenvolver actividades económicas  dentro ou em torno das 

áreas de conservação terrestres e marinhas, incluindo Outras Medidas Efectivas de Conservação 

(OMEC), que demonstrem impactos p ositivos para a conservação da biodiversidade . As propostas 

submetidas deverão apresentar um valor máximo de financiamento até  USD 100.000,00 (cem 

mil dólares americanos) .  
 

4.  Os orçamentos deverão ser apresentados em METICAIS ou em USD e deverão incluir impostos e 

os demais custos directos e indirectos.  
 

5. Será seleccionada  a Proposta de Investimento que atende integralmente os critérios de 

elegibilidade a seguir mencionados:   

• Operadores Legais do sector de conservação e exploração sustentável de fauna bravia;  

• Empresas ou Associações envolvidas em cadeias de valor baseadas na biodiversidade e a 

operarem dentro ou ao redor das ACs;  

• Empresas ou Concessões florestais certificadas;  

• Empresas de ecoturismo ou turismo baseado na natureza e a operarem dentro ou ao redor 

das ACs terrestre e marinha ; 

• Ter mais de 5 anos de experiência operacional . 
 

O projecto proposto deve apresentar os seguintes aspectos:  
 

• Estar relacionado com a conservação e uso sustentável da biodiversidade, incluindo fauna, 

flora, ecossistemas ou cadeias de valor sustentáveis; uso de energias limpas (transição 

energética);  

• Demostrar impacto positivo mensurável na biodiversidade e nas comunidades;  

• Ser financeiramente viável pelo menos durante o período de contribuição para 

conservação, fixado entre 5 a 7 anos;  



• Proporcionar benefícios socioeconómicos para as comunidades locais . 
 

6.  As empresas  serão  sele ccionad as de acordo com os procedimentos estabelecidos no Manual de 

Procedimentos da BIOFUND .    
 

7. As empresas interessadas poderão solicitar os Termos de Referência  ou obter mais informações 

através do email: concursos@biofund.org.mz .  
 

8. As Propostas de Investimentos em versão eletrónica  deverão ser enviadas para BIOFUND 

através do email: concursos@biofund.org.mz  até 21 de Abril  de 2026 . As propostas serão 

avaliadas com base nos critérios de elegibilidade e qualidade das propostas. Os candidatos 

seleccionados serão convidados a fazer uma apresentação das suas propostas à BIOFUND para 

uma análise e discussão mais aprofundada com vista ao seu possível investimento.  
 

9. Caso surja alguma dúvida ou necessite de informações adicionais, poderão contactar -nos 

através do endereço electrónico concursos@biofund.org.mz  antes de 08 de Abril  de 2026 .  
 
 

 

BIOFUND – Fundação para a Conservação da Biodiversidade  

Rua dos Sinais, Nº50  

Maputo – Moçambique  

Tel. 21 499 958  

Email: concursos@biofund.org.mz  
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